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DrspôE soBRE A coNcEssÃo DE DrÁRrAS EspEcrArs Ao VEREADoR

euE pARTtctpAR DA pARTtctpAÇÃo NA xxv MARCHA A BRASíL|A EM

DEFESA Dos MUNrcÍpros, A REALtzAR-sE DE 27 A 30 DE ABRTL DE 2026,
EM BRAsíLrA,/DF.

O Presidente da Cámara Municipât de Beberibe - CE, Sr. Francisco Rebouças Lima,
de acordo com a Resolução no 009, de 03 de março de 2023, e no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas peta Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 20. A efetiva participação do Vereador é condição imprescindível parâ

recebimento da verba indenizatória.

Art. 30. As despesas decorrentes de diárias correrão à conta da dotâção
orçamentária:01.031.0001.2.001, no etemento de despesa:3.3.90.14.00 - Diárias PessoaI

Civit.

Art.40. Esta portariâ entra em vigor na data de sua pubticação.

Registre-se, pubtique-se, cumpra-se.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

CÂIÚ/IRA MUNIcIPAL DE
BEBERIBE

E ,:'etc de P!i-'llcaiáo

Em 23 de abrit de 2026

t.:Iira:(tC Éllj ?? rancisco Rebouças Lima
Presidente

R r1lê a

Serviàor lr1.rr,crie ai -6ôI§<""""w;,w

F

_cE

Po RTARTA N o 04.23.1 3 I 2026

Art. 1o. Conceder ao VereadorThomas Jakson Fetix Lopes, devidamente inscrito no

CPF sob o no 657.XXX.793-XX, 04 (quatro) díárias especiais no valor unitário de R$ 3.600,00
(três mit e seiscentos reais), por sua participaÇão na XXV Marcha dos Gestores e Legislativos
Municipais, a reatizar-se de 27 a30de abriLde 2026, em BrasÍtia/DF.

A concessão das diárias fundamenta-se no artigo 107 do Regimento lnterno, em

conjunto com o artigo 70 da Resotução no 009, de 03 de março de 2023, com redação atterada
pela Resotução no 014, de 06 de novembro de 2025.
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CERTIDAO

CertiÍico, para os devidos fins de direito, que a PORTARIA No 04.23.13/2026, DE 23

DE ABRTL DE 2026, que "DISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DE D|ÁRIAS ESPECIAIS AO

VEREADOR QUE PARTICIPAR DA PARTICIPAÇÃO NA XXV MARCHA A BRASíLIA EM DEFESA

DOS MUNICíPIOS, A REALIZAR-SE DE 27 A 30 DE ABRIL DÊ, 2026, EM BRASíLIA/DF", foi

devidamente pubticada por afixação no átrio da Câmara MunicipaI de Beberibe/CE, na data de

23 de abrit de 2026, cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe/CE, 23 de abrit de 2026.
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